
PROJETO DE LEI 83/2013

Pinto Bandeira, 02 de dezembro de 2013.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Pinto
Bandeira,
Excelentíssima Senhora Vereadora,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à superior deliberação de Vossas Excelências
proposta de Projeto de Lei que visa desafetar terreno da Rua Monte Vêneto em
frente ao número 247 onde será construído a nova Unidade Básica de Saúde.

Em vistoria realizada na atual Unidade Básica de Saúde foi
constatado que o prédio está irregular, fora dos padrões determinado pelo
Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual da Saúde, sendo que à época
de sua construção, já fora construído sem a aprovação do Ministério da Saúde.

Adaptar o atual Posto e reformá-lo significa empenhar um custo
mais alto do que construir um novo.

Sendo assim, a Administração empenhou-se a obteve perante
o Ministério da Saúde em Brasília os recursos suficientes para construir a nova
UBS em conformidade com as regras exigidas.

Ocorre que a aprovação do projeto depende da apresentação
de uma série de documentos, entre eles, a prova de que o terreno onde será
construído o Posto pertence ao Município.

O local escolhido na Rua Monte Vêneto pertence ao Município,
todavia, está gravado como área de recreação, não podendo ali ser construído
Posto de Saúde, apenas uma praça pública.

Portanto, é necessário desafetar a matrícula 34.435 para que
se possa dar continuidade no projeto.

Confiante, portanto, no apoio dos ilustres Edis, aproveito a
oportunidade para renovar as minhas expressões de distinta consideração e
elevado apreço.

Atenciosament~ ~~ . 8 '.nãO Feliciano Menez~ ~
Prefeito Municipal

RuaSete de Setembro. 689 - Centro
Pinto Bandeira 195717-000

Fone: (54) 3468-0210/0118/0119



... 3
~.

LEI MUNICIPAL N°.__ /2013

Desafeta o imóvel constante na
matrícula 34.435.

João Feliciano Menezes Pizzio, Prefeito Municipal de Pinto
Bandeira, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber a todos que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizada a desafetação do imóvel constante na
matrícula 34.435 para retirar o gravame: "ÁREA DESTINADA AO SISTEMA
DE RECREAÇÃO PÚBLICA".

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a promover as
anotações e averbações que se fizerem necessárias em decorrência da
presente desafetação.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pinto Bandeira de de2013.

,- ç:-~~
~OãO Feliciano Menezes Pizzio

Prefeito Municipal,----------------------,

Em / /2013

Registre-se. Publique-se no Mural
da Prefeitura

Roberta Adami
Secretária Adm, Planejamento e
Finanças

Rua Sete de Setembro, 689 - Centro
Pinto Bandeira I 95717-000

Fone: (54) 3468-0210/0118/0119
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